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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

EXTRATO DE CONTRATO N«. 078/2021

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação de Chorrochó, CNPJ: 30.269.362/0001-43,
CONTRATADA: S&C COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI EPP (CORDEIRO
UTIUDADESI, CNPJ: 19.394,342/0001-61, Objeto; Contratação de empresa para
aquisição de equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação. Processo Administrativo/Licitatório n®. 071/2021 -
Pregão Eletrônico n°. 017/2021. Fundamento Legal: Lei Federal no. 8.666/93 e alterações
posteriores. Lei Federal no. 10.520/2002, pelo Decreto Federal 10.024/2019, Decreto
Federal no. 8.538/2015, Lei Complementar no. 123/06, alterada pelas Leis
Complementares n°. 128/2008 e 147/2014 e Decreto Municipal no. 037/2020. Valor Global
do Contrato: R$ 308.000,00 (trezentos e oito mil reais). Data de assinatura: 15/12/2021.

certificação DIGITAL: 20X9BV9BJNAIHGMCDVU+FQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIA
^^PggfgrURA MUNICIPAL DE CHGRRQCHÓ

CONTRATO N®. 078/2021

EPcílIÍ^^^ fornecimento, conforme pregão
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES ELETRÔNICO NO. 017/2021, NA FORMA ABAIXO:
1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DP Pm irArÃrk ^inscrito no CNP3; 30.269.362/0001-43 neste
Nascimento Ramos, brasileira: Msada SecS P-®'® ^^^ano dó794.445.635-53, doravante denominado' CONTRATANTe! '"«crita no CPF/MF s^b o no.

cóm s"ede°à MaSel (COHOBtRO UTILIDADES),
no CNPJ NO. 19.394.342/0001-61 'neste ato'ríore^n; f Í "BA, inscrita

^Barros, RG no. 08719490-24 SSP/BA e CPF/MF n" 950 28n JTn ''®
CONTRATADA. n . 950.280.485-68, doravante denominada

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

posteriores, Lei Federa? no^l1)"520/^^ ^o' 8-666/93 e aiterações
8.538/2015, Lei Compiementar no 10-024/2019, Decreto Federai no.
147/2014 e Decreto Munidoai no n^7/-?noA Complementares no. 128/2008 e071/2021 - P® egâo SnicS „• oT7/2Ó2?^ Admlnjstrativo/Ucltatório n»!
2021. «ronico n . 017/2021, com data de homologaçlo dia 15 de dezembro de
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

eletrôntofé'eíe°trSésScof^^^^^^
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA

descritas no Termo dÍRefíência^e niteContrato^^^ especificaçõesdos mesmos, caso nâo esteja em confoí^^Sõófls'ref^^ ésSX"''"'''® '
"não^âXde espeaficações constantes neste Contrato e/ou

o direitoYeTvlVr^^^^^^^ f - » -o. O CONTRATANTE se reservaestabelecido no edital e no contrato e/ou^q'ue° nSfSam Ideqt^sVara f ° f

justificfriv^%aritL"Sl2Vhofa'sTo°n[L'dL"d^^^^^^^
^eóóaçâoTforned^ ''®'° CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para

UNA municipal DE CHORROCHÒ-(^PJ;1331S.66S;UUül-77 ^ í
Pr^al^JoSo Sá. n». 665, Centro-CEP: ̂.66(MX)0-Chorrochó-BA (A/Jfoneyfax: ps) 3477-2174 env,n:|jdtacaoehorrr>rt^,^;^f.^ \fÇÍ
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOBROChA

P®'" CONTRATANTE, que precederá
nota fiscal será atestada de acordo com o pedido, a

CUUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

oito miíreals)?"""' ° fornecimento, objeto deste contrato é de R$ 308.000,00 (trezentos e
5.2 -0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA p yaior unitArin h».
M  I DESCRIÇÃO

/A J REFRIGERADOR
DOMÉSTICO - GELADEIRA
FROST FREE DUPLEX,
ICAPAaOADE MÍNIMA 375
UTROS NÚMERO DE
PORTAS: 02-
CARACTERÍSTICA ECO
SUSTENTÁVEL, COM
ausência^ de cfc na
FABRICAÇÃO; CAPACIDADE
mínima TOTAL: 375
LITROS; FROST FREE;

01 CUSSIFICAÇÃO
ENERGÉTICA A; COM PÉS
NIVELADORES INCLUSOS;
COMPARTIMENTO DE OVOS,
PARA FRIOS E GAVETÃO
para FRUTAS; COR

! BRANCA; MANUAL DO
FABRICANTE EM LÍNGUA |
PORTUGUESA; VOLTAGEM
220V; E GARANTIA MÍNIMA
DE 12 (DOZE) MESES.
MARCA DE REFERÊNCIA:
BRASTEMP; ELECTROLUX;
CÔNSUL OU SIMILAR

CONGELADOR
CONGELADOR TIPO
FREEZER HORIZONTAL,
COM DUAS TAMPAS,

02 CAPAQDADE DE 437
LITROS, COR BRANCA,
VOLTAGEM 220V.
GARANTIA MÍNIMA DE 12

' MESES FORNECIDA PELO
FABRICANTE.

UNID QUANT MARCA V. UNIT. V. TOTAL

UNIO

UNIO

03

FOGÃO INDUSTRIAL
FOGÃO INDUSTRIAL

I QUEIMADORES
(ESPALHADORES E BASES
DOS QUEIMADORES EM

I FERRO FUNDIDO), COM
FORNO (VOLUME DO FORNO
55 LITROS), MESA DE AÇO
[CARBONO, PERFIL U DE
50MM PINTADA NA COR

I PRETO FOSCO, TREMPE DE
FUNDIDO

17 BRASTEMP/BRM44BNA R$ 3.572,00 R$ 60.724,00

09 ESMALTEC/ECH500 R$ 4.107,00 R$ 36.963,00

UNIO 15 CRISTAL AÇO/3435 R$ 2.105,00

^R^PÊffuRnSuNtcfpÃl^ CHOIW(3CHO?CMpFlgõv:^^^ 77-
Praça Cd. Jo3o Sá, n». 665, Centro - CEP: 48.660000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 em8n;Hdtacaochnrr,.rj,^in^ ff fl>out(oolz.cv.n4

R$ 31.575,00



ÜBi
000329

|300X300MM, PINTADA NA|
COR PRETA, REGISTROS DE
gas com MANÍPULOS
EXPOSTOS DE FÁCIL
MANUSEIO, GRELHAS
30X30 EM FERRO FUNDIDO,
ESTRUTURA EM AÇO
GALVANIZADO, REGISTRO
de alta PRESSÃO,
PINTURA ELETROSTÁTICA A
PO QUE RESISTE A ALTA
TEMPERATURA; MEDIDAS
APROXIMADAS: ALTURA
83,00 CM, LARGURA 73,00
CM, PROFUNDIDADE 83,00

I CM. GARANTIA MÍNIMA DE
_  , 12 (DOZE) MESES.
^  I BEBEDOURO

BEBEDOURO INDUSTRIAL
COLUNA 50 LITROS 2
TORNEIRAS COM FILTRO
CAPACIDADE DO
RESERVATÓRIO 50 LITROS;
MODELO:2T50L PADRÃO; 2
TORNEIRAS TIPO ROSCA
CROMADA TORNEIRAS
FORNECEM ÁGUA GELADA
SISTEMA ^ de
[refrigeração EMBUTIDO

04 revestimento externo,
APARADOR DE ÁGUA
FRONTAL EM AÇO INOX
RESERVATÓRIO EM PP

I ISOLADO TERMICAMENTE
EM EPS TOMADA 3 PINOS

! CONFORME A NORMA DA
ABNT/NBR/603351 GÁS
R134A ECOLÓGICO 7

I NÍVEIS DE TEMPERATURA
RLTRO REVESTIMENTO

I frente e laterais em
CHAPA DE AÇO INOX
TENSÃO/POTENCIA: 220V.

ESTADO DA BAHIA
PREFEirUBA MUNICIPAL DE CHORROCHtS

UNID 20 BELFRIO/BEL50 R$ 2.700,00 R$ 54.000,00

BEBEDOURO
BEBEDOURO INDUSTRIAL
COLUNA 100 LITROS 3

I TORNEIRAS COM HLTRO,
CAPACIDADE 100 LITROS,
GABINETE EM AÇO INOX
430, COM 3(TRÊS)
[TORNEIRAS DE ALTA
RESISTÊNCIA EM METAL
CROMADO, CUBA I

05 lAPARADORA EM AÇO INOX
430, COM MANGUEIRA |
EMBUTIDA PARA
ESCOAMENTO DE ÁGUA,
PÉS REGULÁVEIS,
ISOLAMENTO TÉRMICO EPS,
REFRIGERADO A GÁS
R134A, TERMOSTATO
REGULADOR DE
TEMPERATURA, TENSÃO
220V, RESERVATÓRIO EM
POLIETlLENOfATÓXICO^

UNID 07 BELFRIO/BELIOO R$ 3.095,00 R$ 21.665,00

^PRÊfÊÍtüRÃmU^ i1)E CHORROCHOÍcNWÍlãSlS!^^
Praça Cd. JoSo Sá. n». 665, Centro - CEP: 48.560-000 - Chorroch6-BA

Fone/Fa*: (75) 3477-2174 emall:»citacaochorrori^o?,n^8(aouHonk.r<>,n
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I ACOMPANHADO DE 1
FILTRO, CERTIFICAÇÃO
INMETRO CONFORME
PORTARIA 344, DE 22 DE
JULHO DE 2014. GARANTIA

' DE 12 MESES E MANUAL.

BEBEDOURO ÁGUA
BEBEDOURO ELÉTRICO,
TIPO _^COLUNA, PARA
GARRAFÃO DE 20 LITROS,
COM AS SEGUINTES
ESPEanCAÇÕES E
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS MÍNIMAS: 1)
TIPO COLUNA; 2) PARA USO

1 COM GARRAFÃO DE 20
I LITROS; 3) COM DOIS
DISPOSITIVOS PARA
SERVIREM, CADA UM, ÁGUA

I GELADA E NATURAL, EM
FORMA DE TORNEIRAS

I EXTERf^ AaONADAS POR
PRESSÃO OU DISPOSITIVO
EMBUTIDO ACIONADO POR
PRESSÃO; 4) COM
CAPAQDADE DE
REFRIGERAÇÃO MÍNIMA DE
ÁGUA GELADA DE 3,5
LITROS POR HORA (3,5
L/H), EM TEMPERATURA
AMBIENTE; 5) BANDEJA
PINGADEIRA DE ÁGUA
REMOVÍVEL PARA LIMPEZA;
6) TERMOSTATO PARA
REGULAGEM DE
TEMPERATURA ENTRE 5 E
15 *C; 7) SISTEMA DE
REFRIGERAÇÃO COM GÁS
ECOLÓGICO, TIPO 134A OU

i SIMILAR; 8) VOLTAGEM:
110 VOLTS OU BIVOLT (110
/ 220 V); 9) REFRIGERAÇÃO
POR COMPRESSOR; 10)

I ACABAMENTO EM
POUESTILENO DE ALTO
IMPACTO OU INOX; 11) PÉS
ANTIDERRAPANTES. 12)
ETIQUETA NACIONAL DE
CONSERVAÇÃO DE
ENERGIA, EMITIDA PELO
INMETRO, COM
CLASSIFICAÇÃO A. 13) COM

' FURADOR DE GALÃO.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNigPAL DE CHORRQCHiS

UNIO 02 KARINA/KlO/20 R$ 1.002,50 R$ 2.005,00

PREFEITUIuCTnISpÃRe
Praça Cd. João Sá, n«, 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochô-BA

f=one/Fa*: (75) 3477-2174 «ndhlidtaeaoehormehn?^^ Saoiittoolf.mm

00^®
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07

APARELHO DE
CONDICIONADO,
CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 24.000
BTU/H, TECNOLOGIA
INVERTER, VAZÃO AR 720
METROS CÚBICOS POR
HORA, TENSÃO 220 VOLTS,
FREQÜÊNCIA 60HZ,
CORRENTE ELÉTRICA,
FREQÜÊNCIA 60 HZ,
CORRENTE ELÉTRICA.
REFRIGERAÇÃO 12,80
AMORES, CORRENTE
ELÉTRICA ^ AQUECIMENTO
13,50 AMPÉRES, POTÊNCIA
ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO
2.600 WATTS, POTÊNCIA
ELÉTRICA INTERNA 907 MM,
URGURA EXTERNA 950MM,
BIFÃSICO, TIPO SPLIT,
ALTURA INTERNA 290 MM,
altura externa 700MM,
PROFUNDIDADE INTERNA
195 MM, PROFUNDIDADE
EXTERNA 410 MM, NÍVEL DE
ruído 48DB, ruído
EXTERNO 59 DB,
CARACTERÍSTICAS

I ADICIONAIS
, REFRIGERAÇÃO,
VENTILAÇÃO,
DESUMIDIRCAÇÃO,
AQUECIMENTO, COM

I CONTROLE REMQTn
I APARELHO ÃrI
CONDICIONADO
ICAPAQDADE
REFRIGERAÇÃO 12.000

I BTU/H, VA^O AR 470
METROS CÚBICOS POR
HORA, TENSÃO 220 VOLTS,
FREQÜÊNCIA 60HZ,

I CORRENTE ELÉTRICA
REFRIGERAÇÃO 8

I AMPÉRES, POTÊNCIA
ELETRICA REFRIGERAÇÃO
16,50 AMPERES,
1400WATTS, POTÊNCIA

I ELETRICA de
REFRIGERAÇÃO, POTÊNCIA

I ELÉTRICA AQUECIMENTO
1.600 WATTS, NÍVEL RUÍDO

I INTERNO 36DB, NÍVEL
RUÍDO EXTERNO 57 DB,
LARGURA INTERNA 770 MM,
LARGURA EXTERNA 557 MM,
BIFASICO, TIPO SPLIT,
ALTURA INTERNA 250MM,
ALTURA EXTERNA 336 MM,
PROFUNDIDADE INTERNA
180MM, PROFUNDIDADE
EXTERNA 461 MM, TIPO

|SPUT, PESO INTERN08,50
KG, PESO EXTERNO 32 KG,

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUWigPAt DE CHORHOrHrt

UNID 16 BRITANIA/BAC24000IQFM9
W  4.905,00 R$ 78.480,00

UNID 02 PHILCO/PACV12000TFM12 R$ 2.370,00 R$ 4.740,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Jo3o Sá, n». 665, CenUo - CEP; 48.660.000 - Chorrochó-BA

Fows/Fax: (75) 3477-2174 emag:Hdtacaochorrorh<^;^018<aQuHonlf.r«m w
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CARACTERÍSTICAS
' ADICIONAIS
REFRIGERAÇÃO /
VENTILAÇÃO /
DESUMIDIFICAÇÃO /

I AQUECIMENTO, COM
CONTROLE

REMOTO,CARACTERÍSTICA
S  ADICIONAIS
REFRIGERAÇÃO /

' VENTILAÇÃO /
DESUMIDIFICAÇÃO /

I AQUECIMENTO, COM
CONTROLE REMOTO

I VENTILADOR
VENTILADORES PAREDE 60
CM VENTILADOR ROBUSTO,
POTENTE E VENTO FORTE
IDEAIS PARA AMBIENTES
QUE REQUEREM BASTANTE
VENTILAÇÃO. PROMOVEM
UMA ÓTIMA VENTILAÇÃO
DE AR PROPORCIONANDO
UM AMBIENTE
REFRESCANTE. MOTOR
EQUIPADO COM PROTETOR
TÉRMICO E ROLAMENTO
CONTROLE DE VELOCIDADE
ROTATIVO ROTAÇÃO
IMAXIMA - 1440 RPM
CÓDIGO BIVOLT 127/220 V
- 200 W. CARACTERÍSTICAS
E ESPECIFICAÇÕES: COR:

! PRETO TENSÃO: BIVOLT
I (CHAVE SELETORA)
! POTÊNCIA:
1200WCONSUMO: 0,18
KW/h VELOCIDADE: 1430
RPM. GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES.

UNIO 50 VENTNEW/109 R$ 280,00 R$ 14.000,00

10

MICROFONE SEM FIO -
[MICROFONE DUPLO, SEM
FIO, DE MÃO, DIGITAL,
AUMENTADO POR PILHAS
AA, SELEÇÃO DE CANAIS DE
FREQÜÊNCIA, COM PESO

! MÍNIMO DE 410G,
SISTEMAS COMPATÍVEIS
IPOR BANDA: 4 SISTEMAS
! COMPATÍVEIS USANDO
[MAIS DE UMA BANDA: 8
(VARIA CONFORME
LOCALIDADE)
FREQÜÊNCIAS
SELECIONÁVEIS: 10; 1

[receptor duplo, até 8
SIGMAS COMPATÍVEIS,
SAÍDAS DE ÁUDIO PIO E

, XLR, ANTENA INTERNA
CONTROLADO POR

[ MICROPROCESSADOR;
IMPEDÂNCIA DE SAÍDA:

[ CONECTOR XLR: 200 OHMS
CONECTOR PIO: IK OHM

KIT 04 MXT/UFH-S20M R$ 962,00 R$ 3.848,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ■"■—t*
Praça Cel. JoSo Sá, n». 665, Centro - CEP: 48.660^ - Cherrochó-BA f

fonq/Fax: (7S) 3477-2174 gmag:»dtacaochoiToeho201Ba>r^utloQlc.eom W
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

NÍVEL DE SAÍDA DE ÁUDIO
(APROX. 33KHZ DE DESVIO
COM TOM DE IKHZ):
CONECTOR XLR COM CARGA
DE lOOK OHM: -19DBV,
TÍPICA CONECTOR PIO COM
CARGA DE lOOK OHM: -
5DBV, TÍPICA
SENSIBILIDADE:-105DBM
PARA 12DB DE SINAD,
típica imagem de
REJEIÇÃO: >50DB, TÍPICA.
CORPO: ABS MOLDADO
AUMENTAÇÃO:
HOMOLOGADO ANATEL,
CORRENTE 320MA. COM
MALETA PARA
ARMAZENAMENTO E
TRANSPORTE.

VALOR TOTAL R$ 308.000.00

5.3. - O pagamento será efetuado até o 10® (décimo) dia do mês subseqüente ao fornecimento,
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura Municipal de Chorrochó.
5.4. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a l®/o (um por cento) do valor da
ratura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.

5.5. - Nenjium pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe
tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da Licitante Contratada.

5.7. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins
de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAü) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da Lei Federal no. 8.666/93, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da
Lqi Federal no. 8.666/93, emitida no sítio da Receita Federal do Brasil - RFB;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei Federal
no. 8.666/93, emitida na Internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da sede do licitante; Caso
o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório; deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

IH - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da Lei Federal
no. 8.666/93, emitido na Internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da licitante;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CKORROCHO-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Jo3o Sá. n». 66S, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fox: (75) 3477-2174 enwlhlicitacaochorrochoaOlBflloutlook.gom ¥
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nos
termos do Art. 29, IV da Lei Federai no. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente no sítio oficial
da Caixa Econômica Federal - CAIXA;

V - Prova de inexistência de débitos Inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-LeI no. 5.452,. de Io de maio de 1943, nos
termos do Art. 29, V da Lei Federal no. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente no sítio oficial
do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

ytr Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

^ 6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão à conta da
seguinte Dotação Orçamentária;

ÓRGÃO: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2401 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52
FONTE: 19

ÓRGÃO: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2404 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52
FONTE: 01/04/19

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. - O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, podendo
este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade
do estabelecido na Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do
^ equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, ''d", da Lei Federal no.

8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do
valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da multa
ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento
da notificação.

- A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia,
sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste editai, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

9.3. - A multa a que se refere o item anterior será descontada dós pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora pactuados, dentre
elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos
sociais.

—TTPPraça Cei.Joao Sá, nB. 665. Centro-CEP: 48.660-000-Chorroclió-BA uJa/
Fone/Fw: (75) 3477-2174 «nall:liritacaochorrocho2018aftòutlook.coin n I - /CLlP
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

que venham a prejudicar
do fornecimento dos produtos decorrência

COiírniiTa^™ 1®'''''^®''"®® ® P?"almente por todo e quaiquer dano que venha causar a
não sendo a CONTI^TOnÍ? em ninhuma hlpte?re%rsáve?í^^^^^^^^
10.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos produtos

"" " "««=■
10.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.
10.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE a ocorrênria ria
qualquer impedimento do fornecimento dos produtos. i ka i an 11, a ocorrência de

' ^''^'^qusrônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de
troSta;®"'""'""""'® contratada, assim como, no'caso de ajutamento dí recifníaçõ^
IS;;í"mSw SSScE "" •"""»

CLAUSULA décima primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

diteinstrominto ''®®®'"®"'° ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta
'^omlcimento^Sra^^^ Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do

cò^hfrâtuais atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

r OonsOtuI motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de NotificaçãoJudicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses
®'í' 1' 1 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia,desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta)

dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida.
12.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem
a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros
em conseqüência do ínadímpiemento das condições contratuais. '
12.3. - O prese^nte contrato poderá ser rescindido, de imediato, por Inadimplemento de quaiquer das
part^, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com orova de
reçgbimento, e ainda: , v-wm ,^iwva uc

^ReSRiIrãmunIcípãI^êchõrrõchÇíícnp^^
Praça Cei. João Sá, nO. 665. Centro-CEP: 48.660-000-Chòrrochó-BAFoncj/Fax; {75} 3477-2174 emall;ncitaeaochorroeho2ni«fa>òuttoolt.onm Wy
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a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o direito a
reclamação ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA; _ ^
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou
cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar de
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

^ 12.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram tetos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem
impossível o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. - Além da cobrança de muita prevista no subitem 9.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as
seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Muita de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa causa, do
fornecimento;

líl - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contestar com o
Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, epquarto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
14 1. - O fornecimento dos produtos constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou cpfnlssâo
de servidores designados pela Secretaria, doravante denominados "Fiscalização", que terá autoridade
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução
contratual.

14.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anwar ^
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providencias,

relacionem as importâncias relativas e muitas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a
pagamento;

14i3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 s 1 - Todo o oessoal oue for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado esubíídinaío à CONTI^S? não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre
qualquer título ou fundamento.

PREFEITURA MUNICIPAL Dt CHORROCHÒ - CNPJ: 13.91^665/0001-77
Praça DH. JoSo Sá, n«. 665, Centro - CEP: 48.66(MXK) - Chorroch6-BA
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15.2. - A CONTRATADA não terá direito a quaiquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por cuipa sua, assegurando-lhe, porém, no
ca^o da rescisão por motivos aiheios a sua vontade e sem infração de quaisquer dáusuias e condições
contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

15.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os
seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

15.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lèi Federal n®. 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada,
apiicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

15.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como competente para
dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando
expressamente a outro quaiquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor
e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para òs seus legais efeitos.

Chorrochó-BA, 15 de dezembro de 2021.

Lü
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Sllaine Adriano do Nascimento Ramos
CONTRATANTE

S&C COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI EPP (CORDEIRO UTILIDADES)
Patrícia Maria Vieira de Barros

CONTRATADA

testemunhas: X / ✓
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